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A responsabilidade pelo pagamento dos honorários 
advocatícios e periciais do beneficiário da justiça 

gratuita após a Lei n. 13.467/2017  
(Reforma Trabalhista)
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Resumo: um dos grandes abalos promovidos pela Lei n. 13.467/2017 (Reforma Trabalhista)  
foi na sistemática das despesas processuais. Não somente através da previsão dos honorá-
rios advocatícios sucumbenciais, mas também no que tange aos honorários periciais e aos 
requisitos para concessão do benefício da justiça gratuita. As mudanças, no entanto, não 
podem escapar do filtro constitucional, nem tampouco de uma interpretação sistemática 
do tema, de modo a impedir que o processo do trabalho seja um ambiente único onde, na 
contemporaneidade, existam barreiras intransponíveis ao acesso à justiça, direito funda-
mental de todo e qualquer cidadão.
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1. Introdução

A CRFB/88 prevê uma série de direitos e garantias fundamentais, inclusive de na-
tureza processual. Entre eles, com íntima relação com o acesso à justiça (art. 5º, XXXV, 
CRFB/88), o direito à assistência judiciária gratuita, conforme previsto no art. 5º, LXXIV, 
segundo o qual “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que compro-
varem insuficiência de recursos”

Desse modo, as normas infraconstitucionais que tratam do tema devem ser inter-
pretadas à luz da CRFB/88 (interpretação conforme a Constituição), tendo sempre em 
1 Juiz do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 05ª Região. Mestre em Direito Privado e Econômico 
(UFBA). Pós-Graduado em Direito e Processo do Trabalho (Curso Preparatório para Carreira Jurídica – 
JUSPODIVM – Salvador/BA). Bacharel em Direito (Faculdade Ruy Barbosa – Salvador/BA). Professor de 
Direito do Trabalho da Faculdade Baiana de Direito – FBD. Professor de Cursos de Pós-Graduação em 
Direito. Professor de Cursos Preparatórios Para Concursos Públicos e Exame da OAB. Autor de Obras 
Jurídicas.
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vista a necessidade de promover a efetivação de direitos fundamentais, ante a ocorrência 
do fenômeno denominado “neoconstitucionalismo”. 

Além disso, importante destacar que a assistência judiciária gratuita, expressamen-
te prevista no texto constitucional, é gênero, consistindo no direito da parte de ter um 
advogado do Estado gratuitamente, bem como estar isenta de todas as despesas e taxas 
processuais, abrangendo, portanto, a ideia de justiça gratuita.  

2. O significado contemporâneo de acesso à justiça

O direito fundamental de acesso à justiça, consagrado pela CRFB/88 no inciso 
XXXV do art. 5º, além de revelar, internamente, um dos direitos fundamentais garantidos 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País, revela um estágio de amadurecimento 
de uma sociedade e o seu grau de democracia.

Isto porque, em uma perspectiva democrática de Estado, a sociedade necessita de 
instrumentos efetivamente capazes para que todo e qualquer cidadão, caso sofra alguma 
lesão (ou ameaça) em seu direito, possa, concretamente, recorrer ao Poder Judiciário, não 
somente batendo à sua porta, mas sobretudo valendo-se dos princípios do Juiz natural 
(art. 5º, LIII, da CRFB/88), do devido processo legal (art. 5º, LIV, da CRFB/88), do contra-
ditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, da CRFB/88).

Para tanto, torna-se imprescindível que o Estado, em sentido amplo, elimine barrei-
ras, muitas vezes intransponíveis, ao acesso à justiça, de modo que o Poder Judiciário seja, 
de forma efetiva, acessível a todo e qualquer cidadão:

Nenhum aspecto de nossos sistemas jurídicos modernos é imune à crítica. 
Cada vez mais pergunta-se como, a que preço e em benefício de quem estes 
sistemas de fato funcionam. (CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant, p. 7)

A expressão ‘acesso à justiça’ é reconhecidamente de difícil definição, mas ser-
ve para determinar duas finalidades básicas do sistema jurídico – o sistema 
pelo qual as pessoas podem reivindicar seus direitos e/ou resolver seus litígios 
sob os auspícios do Estado. Primeiro, o sistema deve ser igualmente acessível 
a todos; segundo, ele deve produzir resultados que sejam individual e social-
mente justos. (CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant, p. 8)

Neste sentido, há – o que é uma realidade inexorável nos sistemas capitalistas  
de produção – uma desigualdade social que faz com que, conforme dados estatísticos di-
vulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o rendimento médio 
real domiciliar per capita seja de R$ 1.157,07, sendo que metade dos brasileiros possuem 
renda menor que um salário mínimo.2

2 Segundo dados levantados pela Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (Pnad Contínua), 
em 2017, no país, o rendimento médio real domiciliar per capita foi R$ 1.157,07, sendo que, no Estado de 
menor renda per capita mensal, Maranhão, encontra-se o valor de R$ 597,00, e no Distrito Federal, local 
de maior renda per capita mensal, encontra-se o valor de R$ 2.548,00. (ftp://ftp.ibge.gov.br/Trabalho_e_
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Estes dados objetivos, números contra os quais não há discussão, revelam não so-
mente a concentração de renda que marca as sociedades capitalistas, como o caso brasilei-
ro onde, em 2016, 1% dos trabalhadores com os maiores rendimentos recebia por mês, em 
média, R$ 27.085,00 – o equivalente a 36,3 vezes mais do que a metade da população com 
os menores rendimentos, que ganhava, em média, R$ 747, revelando, também, que, para 
os fins legais (o tema será explorado mais a frente), a sociedade brasileira é economica-
mente pobre, havendo, portanto, uma barreira verdadeiramente intransponível ao acesso 
à justiça: as despesas do processo.

2.1 A evolução do significado do acesso à justiça

Nos Estados tipicamente liberais, marcados por direitos tipicamente individuais,  
o processo e o procedimento estavam voltados para os litígios destes direitos, reinando o 
formalismo processual.

Nestes modelos de Estado, este simplesmente assegurava o direito de acesso à justi-
ça, mantendo-se passivo, evitando tão somente que esse direito fosse infringido/violado 
por outrem, de modo que o Estado não se preocupava com a incapacidade de algumas 
pessoas de, na prática, exercerem o direito de acesso à justiça, revelando uma realidade 
na qual a Justiça só era possível para aqueles que pudessem enfrentar seus custos: era um 
acesso simplesmente formal ao direito de acesso à justiça:

Nos estados liberais ‘burgueses’ dos séculos dezoito e dezenove, os procedi-
mentos adotados para solução dos litígios civis refletiam a filosofia essencial-
mente individualista dos direitos, então vigorante. Direito ao acesso à proteção 
judicial significava essencialmente o direito formal do indivíduo agravado de 
propor ou contestar uma ação. (CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant, p. 9)

A segunda dimensão dos direitos fundamentais marca, por sua vez, a outorga pelo 
Estado de direitos sociais, cuja satisfação dependia de uma atuação positiva do Estado, 
momento em que as ações e relacionamentos assumiram, cada vez mais, caráter coletivo 
e a noção de acesso à justiça revelava um “sistema jurídico moderno e igualitário que pre-
tendia garantir, e não apenas proclamar os direitos de todos”:

Não é surpreendente, portanto, que o direito ao acesso efetivo à justiça tenha 
ganho particular atenção na medida em que as reformas do welfare state têm 
procurado armar os indivíduos de novos direitos substantivos em sua quali-
dade de consumidores, locatários, empregados e, mesmo, cidadãos. De fato,  
o direito ao acesso efetivo tem sido progressivamente reconhecido como sendo 
de importância capital entre os novos direitos individuais e sociais, uma vez que 
a titularidade de direitos é destituída de sentido, na ausência de mecanismos 
para sua efetiva reivindicação. (CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant, p. 11) 

Rendimento/Pesquisa_Nacional_por_Amostra_de_Domicilios_continua/Renda_domiciliar_per_capita/
Renda_domiciliar_per_capita_2017.pdf).
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O acesso à justiça pode, portanto, se encarado como o requisito fundamental 
– o mais básico dos direitos humanos – de um sistema jurídico moderno e 
igualitário que pretenda garantir, e não apenas proclamar os direitos de todos. 
(CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant, p. 12)

Os juristas precisam, agora, reconhecer que as técnicas processuais servem  
a funções sociais; que as cortes não são a única forma de solução de conflitos a 
ser considerada e que qualquer regulamentação processual, inclusive a criação 
ou o encorajamento de alternativas ao sistema judiciário formal tem um efeito 
importante sobre a forma como opera a lei substantiva – com que frequência ela 
é executada, em beneficio de quem e com que impacto social. (CAPPELLETTI, 
Mauro; GARTH, Bryant, p. 12)

Na atualidade, seja a partir da noção dos direitos fundamentais previstos na 
CRFB/88, já citados, seja a partir das normas fundamentais do processo trazidas pela Lei 
n. 13.105/2015 (CPC/2015), necessário, portanto, que se conceba exatamente um sistema 
jurídico moderno e igualitário que pretenda garantir, e não apenas proclamar os direitos 
de todos.

2.2 A primeira onda do movimento de acesso à justiça

Para se conceber um sistema jurídico moderno e igualitário que consiga, efetiva-
mente, garantir, e não apenas proclamar os direitos de todos, é imprescindível que se eli-
minem as barreiras intransponíveis ao acesso à justiça, a começar pelos custos do pro-
cesso. A solução para o obstáculo dos custos processuais é a concessão de Assistência 
Judiciária Gratuita aos necessitados – A “primeira onda” do movimento de acesso efetivo 
à justiça (CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant, p. 31).

Não se está falando de algo novo, percebe-se. Está-se, aqui, apenas relembrando em 
que contexto surgiram os institutos da assistência judiciária gratuita e da justiça gratuita, 
para que não se perca, jamais, o seu sentido primordial, qual seja: materializar um sistema 
jurídico igualitário que consiga, efetivamente, garantir, e não apenas proclamar os direitos 
de todos.

3. Assistência Judiciária Gratuita e Justiça Gratuita

3.1 A assistência judiciária gratuita

Apesar de próximos, os institutos da assistência judiciária gratuita e da justiça gra-
tuita se diferenciam enquanto, respectivamente, gênero e espécie. 

Assim é que a assistência judiciária gratuita revela o direito da parte de ter um advo-
gado do Estado gratuitamente, bem como estar isenta de todas as despesas e taxas proces-
suais, consagrado no art. 5º, LXXIV, da CRFB/88: “o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.
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No Brasil, em geral, a assistência judiciária gratuita é prestada pela Defensoria Pú-
blica, ou por quem exerça cargo equivalente, sendo que, se no Estado não houver servi-
ço de assistência judiciária, por ele mantido, caberá a indicação à Ordem dos Advoga-
dos, por suas Seções Estaduais, ou Subseções Municipais (arts. 1º e 5º, § 2º e §5º, da Lei  
n. 1.060/50).

No âmbito da Justiça do Trabalho, por sua vez, a Assistência Judiciária Gratuita é 
disciplinada pela Lei n. 5.584 de 1970, que em seu artigo 14 diz que “Na Justiça do Tra-
balho, a assistência judiciária a que se refere a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, será 
prestada pelo Sindicato da categoria profissional a que pertencer o trabalhador”, deixando, 
portanto, a responsabilidade pela concessão de defensor para representar, em Juízo, o tra-
balhador necessitado.

Supletivamente, a obrigatoriedade de concessão de assistência judiciária gratuita, na 
Justiça do Trabalho, deve ser concedida pelo Estado, através de Promotores ou Defensores 
Públicos, conforme art. 17 da Lei n. 5.584 de 1970: “Quando, nas respectivas comarcas, 
não houver Juntas de Conciliação e Julgamento ou não existir Sindicato da categoria pro-
fissional do trabalhador, é atribuído aos Promotores Públicos ou Defensores Públicos o 
encargo de prestar assistência judiciária prevista nesta lei”.

3.2 O benefício da justiça gratuita

O instituto da justiça gratuita ou da gratuidade da justiça, por sua vez, é uma espécie 
do gênero assistência judiciária gratuita, garantindo ao cidadão, na forma do art. 98, §1º, 
do CPC/20153, a isenção das seguintes despesas processuais: I – as taxas ou as custas judi-
ciais; II – os selos postais; III – as despesas com publicação na imprensa oficial, dispensan-
do-se a publicação em outros meios; IV – a indenização devida à testemunha que, quando 
empregada, receberá do empregador salário integral, como se em serviço estivesse; V –  
as despesas com a realização de exame de código genético – DNA e de outros exames 
considerados essenciais; VI – os honorários do advogado e do perito e a remuneração 
do intérprete ou do tradutor nomeado para apresentação de versão em português de do-
cumento redigido em língua estrangeira; VII – o custo com a elaboração de memória de 
cálculo, quando exigida para instauração da execução; VIII – os depósitos previstos em lei 
para interposição de recurso, para propositura de ação e para a prática de outros atos pro-
cessuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório; IX – os emolumentos 
devidos a notários ou registradores em decorrência da prática de registro, averbação ou 
qualquer outro ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial ou à continuidade 
de processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido.

Registre-se, entretanto, desde já, que, como será melhor analisado adiante, a conces-
são de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais 
e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, § 2º, CPC/15).

Importante destacar, ainda, que, conforme art. 98, § 4º, do CPC/2015, “A concessão 
de gratuidade não afasta o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais 

3 Importante destacar que o art. 1.072, III, do CPC/2015 revogou os arts. 2º, 3º, 4º, 6º, 7º, 11, 12 e 17 da Lei 
no 1.060, de 5 de fevereiro de 1950 que, até então, regulava o tema.
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que lhe sejam impostas”, revelando, assim, que eventual multa por litigância de má-fé não 
é isentada ao beneficiário da justiça gratuita. 

Por fim, vale destacar que, quanto ao inciso VIII do art. 98, §1º, do CPC/2015 (regra 
que, anteriormente, havia sido inserida pela Lei Complementar n. 132/2009 no art. 3º, 
VII, da Lei n. 1.060/50), o entendimento até então predominante no âmbito do Tribunal 
Superior do Trabalho era no sentido de que a isenção dos depósitos previstos em lei para 
interposição de recurso, para propositura de ação e para a prática de outros atos proces-
suais inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório não abrangia o depósito 
recursal previsto no art. 899 da CLT e no art. 40 da Lei n. 8.177/91.

O entendimento do TST partia da natureza jurídica do depósito recursal que, con-
forme item I da IN 3/1993 do TST, possui natureza jurídica de garantia do juízo recursal 
e não de taxa de recurso.

Neste particular, contudo, a Lei n. 13.467/2017, alterando a sistemática até então 
vigente, incluiu o § 10 do art. 899 da CLT, passando a prever, de forma expressa, que “São 
isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades filantrópicas 
e as empresas em recuperação judicial.” (grifamos).

Trata-se de alteração que, na linha substancial do acesso à justiça, visa permitir que 
aquele que não tenha condições de arcar com as despesas processuais – lembrando que, 
no caso da Pessoa Jurídica, é imprescindível que esta demonstre, de forma inequívoca, sua 
impossibilidade de arcar com os encargos processuais (Súmula n.481 do STJ e item II da 
Súmula n. 463 do TST) – possa interpor um recurso, exercendo, assim, seu direito funda-
mental ao acesso à justiça.

4. Hipóteses de concessão do beneficio da justiça gratuita

4.1 A realidade antes da Lei n. 13.467/2017

Até o advento da Lei n. 13.467/2017, a concessão do benefício da justiça gratuita,  
no processo do trabalho, estava prevista apenas no § 3º do art. 790, da CLT, que contem-
plava duas hipóteses de concessão, a requerimento ou de ofício, do referido benefício:  
a) receber salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal ou; b) declarar, sob as penas 
da lei, que não possui condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento 
próprio ou de sua família.

A primeira hipótese (receber salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal) 
contemplava uma presunção legal de veracidade do estado de pobreza, baseada em um 
critério objetivo: recebimento de salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal.

A segunda hipótese, por sua vez, estava relacionada àqueles que, a despeito de re-
ceberem salário superior ao dobro do mínimo legal (afinal, se recebessem salário até  
o dobro do mínimo legal, estariam contemplados na primeira hipótese), declarassem,  



Ano VII, n. 10, Out. de 2018

  14

Revista Eletrônica do Tribunal Regional do Trabalho da Bahia

sob as penas da lei, que não possuíam condições de pagar as custas do processo sem pre-
juízo do sustento próprio ou de sua família.

Importante destacar, neste particular, que, no âmbito da Justiça do Trabalho, sempre 
se entendeu, tanto por força do art. 1º da Lei n. 7.115/83, quanto por força, depois, do art. 
99, § 3º, do CPC/2015, que, quando firmada por pessoa natural, a declaração de pobreza 
era presumidamente verdadeira – de modo que bastava que a parte juntasse declaração de 
pobreza, cabendo à parte contrária, se fosse o caso, produzir provas capazes de infirmar  
a referida declaração.

A declaração de pobreza, para produzir seus efeitos, precisa ser, necessariamente, 
assinada pela própria parte ou por advogado com poderes específicos para tanto, nos ter-
mos do art. 105 do CPC/2015.4

4.2 A realidade após a Lei n. 13.467/2017

A Lei n. 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), alterando a sistemática para a conces-
são do benefício da justiça gratuita até então existente na CLT, conferiu nova redação ao  
§ 3º do art. 790 e incluiu, neste mesmo artigo, o § 4º.

No que se refere ao § 3º, passou a prever que “É facultado aos juízes, órgãos julgado-
res e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimen-
to ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, 
àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite 
máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social”.

Neste particular, a alteração promovida pela Reforma Trabalhista ampliou o acesso 
à justiça, na medida em que, alterando a hipótese que contempla uma presunção legal de 
veracidade do estado de pobreza, substituiu o critério até então vigente (recebimento de 
salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal, o que, considerando os valores atuais, 
significaria receber salário igual ou inferior a R$ 1.908,00) pelo critério de recebimento 
de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios 
do Regime Geral de Previdência Social5, o que, considerando os valores atuais, significa 
receber salário igual ou inferior a R$ 2.258,32).

Assim, como dito, ampliou-se o acesso à justiça, na medida em que passou a per-
mitir ao Juiz, a requerimento ou de ofício, a concessão do benefício da justiça gratuita  
a quem receba salário entre R$ 1.908,01 a 2.258,32, o que não seria possível caso mantido 
o critério do recebimento de salário igual ou inferior ao dobro do salário mínimo.

4 Não por outra razão, o TST, após a entrada em vigor do CPC/2015, cancelou a OJ n. 331 da SDI-1, que 
dizia que “Desnecessária a outorga de poderes especiais ao patrono da causa para firmar declaração de 
insuficiência econômica, destinada à concessão dos benefícios da justiça gratuita” e, em seguida, editou  
a Súmula n. 463, dizendo que: “I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita 
à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu advogado, 
desde que munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015); II – No 
caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade 
de a parte arcar com as despesas do processo.”.
5 Para o ano de 2018, o valor máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social é de R$ 5.645,80.
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Já com relação ao § 4º do art. 790, a Reforma Trabalhista, diante da redação deste 
novo dispositivo, vem despertando diversas reflexões.

Isto porque, pela redação anterior (do § 3º do art. 790), a segunda hipótese de con-
cessão do benefício da justiça gratuita estava relacionada ao fato de a parte, a despeito de 
receber salário superior ao dobro do mínimo legal, declarar, sob as penas da lei, que não 
possuía condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou  
de sua família.

Pois bem. Com a redação do § 4º do art. 790 da CLT, possível identificar, na prática, 
uma ou duas mudanças substanciais. A primeira está relacionada, agora, à impossibili-
dade de concessão, de ofício, do benefício da justiça gratuita àqueles que recebam salário 
superior a 40% do teto do INSS, já que a possibilidade de concessão, de ofício, da justiça 
gratuita, está prevista apenas no § 3º do art. 790 da CLT, que, após a Reforma Trabalhista, 
passou a contemplar apenas uma hipótese de concessão do benefício: receber salário igual 
ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social.

Assim, diante do novo artigo 790 da CLT, na hipótese de a parte receber salário su-
perior a  40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social, a concessão do benefício da justiça gratuita está condicionada ao seu 
requerimento, sendo vedada, portanto, a sua concessão de ofício pelo Magistrado.

A outra conclusão que se pode extrair da alteração promovida pela Reforma Traba-
lhista está diretamente relacionada à substituição da expressão “declarar” pela expressão 
“comprovar”, de modo que é possível entender que, a partir da Reforma Trabalhista, não 
basta que a parte que receba salário superior a 40% (quarenta por cento) do limite máxi-
mo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social declare, sob as penas da lei, que 
não possui condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou 
de sua família, sendo imprescindível, portanto, que a parte requerente comprove, median-
te documentos que comprovem seus gastos mensais (comprometimento dos seus rendi-
mentos), que, mesmo recebendo salário superior a 40% (quarenta por cento) do limite 
máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, não possui condições de 
pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

Tratar-se-ia, contudo, de interpretação distante da CRFB/88 (art. 5º, XXXV) e isola-
da, na medida em que o regramento da concessão do benefício da justiça gratuita encon-
tra-se previsto em outras normas do sistema jurídico, o que impõe, assim, uma interpre-
tação sistemática do novo dispositivo da CLT.

Desta maneira, ao interpretar o § 4º do art. 790 da CLT (O benefício da justiça gra-
tuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento 
das custas do processo) é possível, sem maiores esforços interpretativos, concluir que, em 
verdade, exceto quanto à impossibilidade de, neste caso, o Magistrado conceder, de ofício, 
o benefício, nada mudou!
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Isto porque, na hipótese de a parte receber salário superior ao equivalente a 40% do 
limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, caso junte aos autos 
declaração pessoal de pobreza (assinada pela própria parte ou assinada por advogado com 
poderes específicos para esse fim — art. 105 do CPC/2015 e Súmula n. 463 do TST), esta 
declaração não dependerá de qualquer outra prova. 

A conclusão acima decorre do fato de que, nos termos do art. 99, §3º, do CPC/2015 
e do art. 1º da Lei n. 7.115/83 (aplicáveis ao processo do trabalho por força do art. 769 da 
CLT e do art. 15 do CPC/2015), a declaração pessoal de pobreza goza de presunção legal 
de veracidade, presunção esta que, diante da ausência de provas em sentido contrário, pre-
valece, afinal, nos termos do art. 374, IV, do CPC/2015, não dependem de prova os fatos 
em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade, o que é o caso, como 
visto, da declaração de pobreza.

Assim, se a parte, a despeito de receber salário superior ao equivalente a 40%  
do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, juntar aos autos 
declaração de pobreza (assinada pela própria parte ou assinada por advogado com pode-
res específicos para esse fim — art. 105 do CPC/2015 e Súmula n. 463 do TST), caberá 
(continuará cabendo, na verdade, já que, antes da Reforma Trabalhista, era exatamente 
isto o que ocorria) à parte contrária produzir provas capazes de infirmar a referida decla-
ração de pobreza.

Foi justamente nesse sentido o entendimento consagrado pelo Desembargador 
Edilton Meireles, quando da decisão monocrática proferida nos autos do AIRO 0000242-
76.2017.5.05.0493:

Diga-se, ainda, que o § 4º do art. 790 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 
13.467/17, não alterou esse panorama ao exigir que a parte comprove a insufi-
ciência de recursos.
Isso porque, no caso, em aplicação supletiva do CPC/15, tem-se como 
prova da insuficiência do recurso a mera declaração da pessoa natural. 
Não fosse isso, esse dispositivo do CPC segue a linha do disposto na Lei nº 
7.115/83, que, em seu art. 1º, estabelece que a própria declaração do interes-
sado é suficiente para “fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência 
econômica, homonímia ou bons antecedentes”.
Assim, ainda que por aplicação do disposto na Lei nº 7.115/83, mais especial 
que a CLT em relação ao tema, deve-se ter como comprovado o estado de 
pobreza do Autor.Tal entendimento é corroborado pela norma presente no 
art. 99, § 2º, da CLT, segundo a qual, “o juiz somente poderá indeferir o pe-
dido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos 
legais para a concessão de gratuidade” e, ainda assim, deverá, antes do indefe-
rimento, “determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 
pressupostos”.

Nada impede, por exemplo, que a parte contrária, com base nos próprios recibos de 
pagamento da parte autora, alegue (e eleja os referidos documentos como prova para tanto) 
que a renda mensal da parte autora (já comprovada nos autos e, neste caso, necessariamente 
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superior a 40% do teto do INSS) comprova sua possibilidade de arcar com as custas do pro-
cesso e elide a presunção de veracidade da declaração de pobreza juntada aos autos.

Neste caso, caberá ao Magistrado, antes de indeferir o benefício da justiça gratuita,  
determinar à parte a comprovação (agora sim é necessário falar em comprovação, já que 
o Magistrado, diante da alegação da parte contrária, concluiu haver, nos autos, elementos 
que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade) do preen-
chimento do referido pressuposto, qual seja: não possuir condições de pagar as custas  
do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 

Esta sistemática, contudo, já existia na redação anterior à Reforma Trabalhista, na 
medida em que, por mais que o § 3º do art. 790 utilizasse a expressão declaração, a decla-
ração gozava apenas de presunção relativa de veracidade, nada impedindo que, no caso 
concreto, o Magistrado entendesse que havia, nos autos, elementos que evidenciassem  
a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, hipótese na qual, antes de 
indeferir o benefício, teria que intimar a parte para que esta comprovasse o preenchimento  
do referido pressuposto.

Como se vê, nada mudou no particular. A sistemática continua a mesma, qual seja: 

a) se a parte recebe salário superior a 40% do teto do INSS, junta declaração de po-
breza (assinada pela própria parte ou assinada por advogado com poderes específicos para 
esse fim — art. 105 do CPC/2015 e Súmula n. 463 do TST) e não há, nos autos, elementos 
que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, o Magistra-
do deve conceder o benefício da justiça gratuita, já que, neste caso, a declaração de pobre-
za, em face da presunção legal de veracidade que ostenta (art. 99, § 3º, do CPC/2015) não 
exige prova do estado de insuficiência econômica (art. 374, IV, do CPC/2015); 

b) se a parte recebe salário superior a 40% do teto do INSS, junta declaração de 
pobreza (assinada pela própria parte ou assinada por advogado com poderes específicos 
para esse fim — art. 105 do CPC/2015 e Súmula n. 463 do TST), mas há (provas preexis-
tentes ou produzidas pela parte contrária), nos autos, elementos que evidenciem a falta 
dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade (impossibilidade de arcar com as 
custas do processo), restará elidida a presunção de pobreza resultante da declaração jun-
tada, cabendo ao Magistrado, neste caso, antes de indeferir o benefício da justiça gratuita, 
determinar à parte a comprovação do preenchimento do referido pressuposto, qual seja: 
não possuir condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou 
de sua família, o que poderá ser feito mediante documentos que comprovem seus gastos 
mensais (comprometimento dos seus rendimentos), comprovando, assim, que, mesmo re-
cebendo salário superior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social, não possui condições de pagar as custas do processo 
sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

Neste sentido, inclusive, importante destacar os enunciados 197 e 198 do Fórum 
Permanente de Processualistas do Trabalho – FPPT, aprovados no V FPPT, em Salvador: 
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197. (art. 790, §§ 3º e 4º da CLT; arts. 99, §3º e 374, IV, do CPC; art. 1º da Lei 
n. 7.115/83) Na hipótese de a parte receber salário superior a 40% do limite 
máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o benefício da 
justiça gratuita deve ser concedido se, juntada declaração de pobreza, assinada 
pela parte ou por advogado com poderes específicos para tanto, não existirem, 
nos autos, nem forem produzidas pela parte contrária, provas capazes de elidir 
a presunção de veracidade da referida declaração.

198. (art. 790, §§ 3º e 4º da CLT; art. 99, §2º do CPC) Diante da declaração de 
pobreza juntada pela parte, assinada por ela própria ou por advogado com po-
deres específicos para tanto, ainda que haja, nos autos, elementos que eviden-
ciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, não pode 
o Juiz ou o Tribunal, sem antes determinar à parte a comprovação do preen-
chimento dos pressupostos do benefício da justiça gratuita, indeferir o pedido.

5. Os efeitos da concessão da Justiça Gratuita

Para correta interpretação dos efeitos da concessão da Justiça Gratuita no Processo 
do Trabalho, necessário retornar no tempo, a fim de analisar como o tema era tratado  
e disciplinado antes das alterações promovidas pela Lei n. 13.467/2017 – Reforma Traba-
lhista. 

Nesse ponto, cumpre lembrar que a CLT, há muito, ao tratar do tema, se limitava  
a indicar os requisitos para a sua concessão, deixando claro que o benefício era devido 
“(…) àqueles que perceberem salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal, ou de-
clararem, sob as penas da lei, que não estão em condições de pagar as custas do processo 
sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família”  (art. 790, § 3º). Além das custas,  
o mesmo dispositivo fazia referência aos “traslados” e “instrumentos”. 

Além da norma celetista, a Lei n. 5.584/70 fazia (e faz) algumas referências ao ins-
tituto, na perspectiva do seu gênero assistência judiciária gratuita, arts. 14 a 18, destacan-
do-se a norma segundo a qual “Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que se 
refere a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, será prestada pelo Sindicato da categoria 
profissional a que pertencer o trabalhador” (art. 14 da citada Lei).

Ocorre que a doutrina e a jurisprudência trabalhista, talvez influenciadas pela au-
sência de aplicação do princípio da sucumbência recíproca no Processo do Trabalho, nas 
lides decorrentes da relação de emprego (art. 3º, § 3º e art. 5º da Instrução Normativa  
n. 27/05, TST; Súmulas n. 219 e 329, TST), nunca se preocuparam, efetivamente, com  
os reais efeitos da concessão da Justiça Gratuita. 

Nesse ponto, cabe discutir se a concessão da Justiça Gratuita implica reconhecimen-
to do direito da parte beneficiária de ser dispensada (definitivamente) do pagamento das 
despesas processuais ou implica inexigibilidade (mera isenção, temporária, de tais despe-
sas), refletindo, assim, se, uma vez concedida a Justiça Gratuita, a parte poderá ser cobrada 
quanto às despesas processuais.
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Nesse ponto, muito importante analisar como o tema era tratado no Processo Civil, 
antes mesmo do CPC/2015. A matéria era disciplinada pelo art. 12 da Lei n. 1.060/50, 
segundo o qual: “Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará 
obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da fa-
mília, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer 
tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.”

Da leitura do dispositivo em questão, concluiu-se que a Justiça Gratuita não consiste 
em uma dispensa (definitiva) do pagamento das despesas processuais, mas mera inexigi-
bilidade (temporária) quanto a tais despesas, enquanto mantida a condição de insuficiên-
cia de recursos que justificou a concessão da medida. Vale dizer, uma vez alteradas as con-
dições econômicas da parte, de modo a permitir concluir não ser mais insuficiente para 
arcar com despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e/ou de sua família, tais 
despesas podem ser integralmente exigidas, desde que isso ocorra no prazo de cinco anos, 
a contar do trânsito em julgado da decisão.

Desde logo, importante destacar que essa norma sempre foi aplicável ao Processo do 
Trabalho, ante a expressão determinação constante, até o advento do CPC/2015, do art. 2º 
da mencionada Lei: “Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros 
residentes no país, que necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho”.

Atualmente, com a parcial revogação da lei n. 1.060/50, trata do tema o art. 98,  
§§ 2º e 3º, do CPC/2015, nos seguintes termos:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiên-
cia de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários 
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 

(…)

§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário 
pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua 
sucumbência. 

§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência 
ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser exe-
cutadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão 
que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insu-
ficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, 
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

(…)

Como se vê, o CPC/2015, no particular, repete a disciplina da Lei n. 1.060/50,  
no sentido de prever a inexigibilidade das despesas processuais enquanto a parte gozar  
da gratuidade. A diferença consiste no fato que ele inova ao assentar que, passado os cinco 
(5) anos da sentença, não mais ocorre a prescrição, mas, sim, extinção da obrigação. 
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Nesse sentido, ainda sob a vigência do CPC/73, a seguinte decisão:

(…) concedido o benefício, fica suspensa a exigibilidade de pagamento das 
despesas enquanto perdurar a situação econômica que justifique o benefício 
legal, prescrevendo a obrigação em cinco anos (…) (STJ, REsp 977.444/RS, 2.ª 
T., j 19.05.2009, rel. Min. Herman Benjamin)

A doutrina especializada do Processo Civil é nesse mesmo sentido:

“(…) Mesmo tendo sido concedido o benefício da assistência judiciária, a par-
te continua a ser condenada a pagar as verbas de sucumbência, sendo nesse 
sentido o art. 98, § 2º, do Novo CPC, ao prever que a concessão de gratuidade 
não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas decorrentes de 
sua sucumbência. No § 3º do artigo comentado continua a regra de suspen-
são da exigibilidade pelo prazo de cinco anos contados dos trânsito em julga-
do, período em que a cobrança se legitimara se o exequente demonstrar que  
a situação se insuficiência de recursos deixou de existir. Ao final desse prazo,  
a obrigação será extinta, não havendo previsão da prescrição como estava con-
sagrada no revogado art. 12 da Lei 1.060/50.” (NEVES, 2016).

Em conclusão, percebe-se, pois, que a gratuidade da justiça não dispensa o paga-
mento dos honorários, mas apenas o adiantamento da despesa, e, se sucumbente, suspen-
de a exigibilidade das despesas processuais e honorários advocatícios.

6. A possibilidade de execução (cobrança) do beneficiário da justiça gratuita 
das despesas processuais

Com efeito, conforme visto anteriormente, a Justiça Gratuita, uma vez deferida, não 
permite concluir que a parte jamais será cobrada das despesas processuais. Apenas há uma 
suspensão de sua exigibilidade. 

Destarte, é possível que a Justiça Gratuita deferida em determinado momento pelo 
Juízo não se justifique mais, tendo em vista o desaparecimento da condição de insuficiên-
cia de recurso que justificou a medida. 

Assim, a principal consequência da revogação da Justiça Gratuita é a exigibilidade 
das despesas que a parte deixou de efetuar. 

Tratam do tema, além do já mencionado art. 98, § § 2º e 3º, os arts. 100 e 102, 
CPC/15:

Art. 100. Deferido o pedido, a parte contrária poderá oferecer impugnação na 
contestação, na réplica, nas contrarrazões de recurso ou, nos casos de pedido 



Ano VII, n. 10, Out. de 2018

  21

Revista Eletrônica do Tribunal Regional do Trabalho da Bahia

superveniente ou formulado por terceiro, por meio de petição simples, a ser 
apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, nos autos do próprio processo, sem 
suspensão de seu curso.

Parágrafo único. Revogado o benefício, a parte arcará com as despesas proces-
suais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo 
de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pú-
blica estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa.

Art. 102. Sobrevindo o trânsito em julgado de decisão que revoga a gratuidade, 
a parte deverá efetuar o recolhimento de todas as despesas de cujo adianta-
mento foi dispensada, inclusive as relativas ao recurso interposto, se houver, 
no prazo fixado pelo juiz, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas em 
lei. (…)

No Processo do Trabalho, nunca se cobrou do beneficiário da Justiça Gratuita em 
momento posterior a sentença, mesmo se desaparecida a condição de insuficiência de re-
curso que justificou a medida. Nunca se aplicou o art. 12 da Lei n. 1.060/50, a despeito de, 
como visto, o seu art. 2º ser expresso quanto tal aplicabilidade. 

Entretanto, com o novo regime de custas, honorários periciais e honorários advo-
catícios, com a previsão de sucumbência recíproca, deve a doutrina revisitar o tema, a fim 
de fixar a correta interpretação dos dispositivos inseridos na CLT pela Lei n. 13.467/2017 
– Reforma Trabalhista.

7. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais e a disciplina 
da Lei n. 13.467/2017 – Reforma Trabalhista 

Conforme destacado, no Processo do Trabalho, a doutrina processual trabalhista 
nunca se atentou para os reais efeitos da concessão da gratuidade. Sempre se confundiu 
a completa inexistência de responsabilidade pelas despesas processuais com a sua mera 
isenção/inexigibilidade temporária. 

Desse modo, especificamente quanto aos honorários periciais, e por conta do dis-
posto no art. 790-B, CLT, sempre se entendeu que, em caso de sucumbência na preten-
são objeto do pedido pela parte beneficiária da Justiça Gratuita, a União era a responsá-
vel pelo pagamento (Resolução n. 66/2010, do CSJT; Súmula n. 457, TST). No Processo  
do Trabalho, nunca se cobrou do beneficiário da Justiça Gratuita em momento posterior  
a sentença, ou seja, nunca se aplicou o art. 12 da Lei n. 1.060/50.

Entretanto, consoante a disciplina do instituto da gratuidade, tanto na Lei n. 
1.060/50, quanto no CPC/2015, o mais coerente seria entender que a parte permanece 
responsável pelo pagamento dos honorários periciais, sendo a responsabilidade da União 
temporária, de modo que seria possível executar o beneficiário, inclusive reclamante, caso 
desaparecida a situação de insuficiência de recursos que justificou a medida. 
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Na mesma linha do revogado art. 12 da Lei n. 1060/50 (matéria disciplinada no 
atual art. 98, § 2º, e art. 95, CPC/15), a nova redação do art. 790-B, CLT, inserida pela Lei 
n. 13.467/2017, deixa claro que a responsabilidade pelas despesas decorrentes da sucum-
bência, inclusive honorários periciais, é da parte sucumbente, ainda que beneficiária da 
Justiça Gratuita: “Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais 
é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, ainda que beneficiária da justiça 
gratuita. (…)”.

Ou seja, não há falar em substancial alteração quanto a responsabilidade pelo paga-
mento dos honorários periciais, no processo do trabalho, a partir da Reforma Trabalhista. 

Na verdade, pela aplicação da Lei n. 1.060/50 e do CPC/15, ante o disposto no art. 
769, CLT, com a regulamentação apenas parcial do instituto da Justiça Gratuita pelas nor-
mas processuais trabalhistas, o correto sempre foi a condenação da parte sucumbente na 
pretensão objeto da perícia no pagamento de honorários periciais, ainda que beneficiária 
da justiça gratuita, ficando suspensa, entretanto, a exigibilidade, enquanto mantida a con-
dição de insuficiência de recursos. A União responderia, assim, num primeiro momento, 
sendo possível a cobrança dos valores adiantados pela União se, em até 5 anos, a con-
tar da decisão, a parte (normalmente o reclamante) deixasse a condição de insuficiência  
de recursos. 

Desse modo, percebe-se que a norma inserida no § 4º do art. 790-B – segundo  
a qual “Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não tenha obtido em 
juízo créditos capazes de suportar a despesa referida no caput, ainda que em outro proces-
so,  União responderá pelo encargo” –, a depender da interpretação que se faça da expres-
são “créditos capazes de suportar a despesa”, não conflita com o princípio constitucional  
de acesso à justiça e garantia da gratuidade. 

É que a expressão “créditos capazes de suportar a despesa, ainda que em outro pro-
cesso” deve, sob pena, aí sim, de violação do direito fundamental de acesso à justiça (art. 
5º, XXXV, da CRFB/88), ser entendida como a obtenção de um crédito que permita a re-
vogação da Justiça Gratuita, ante o desaparecimento da situação de insuficiência de recur-
sos que, anteriormente, justificara a concessão do benefício. Não significa, portanto, uma 
possibilidade “meramente matemática”, ou seja, um mero acerto de contas: se o reclaman-
te tem R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de créditos a receber, mas deve R$ 2.500,00 (dois mil  
e quinhentos reais) de honorários periciais, seria possível reter, dos créditos do reclaman-
te, o valor relativo aos honorários periciais, já que R$ 5.000,00 é maior do que R$ 2.500,00. 

A impossibilidade do mero acerto de contas decorre do fato de que a concessão  
e a manutenção da Justiça Gratuita não estão ligadas ao resultado do processo, mas sim  
à situação da parte de “insuficiência” de recursos. 

Desse modo, ao fazer alusão a “créditos capazes de suportar a despesa, ainda que em 
outro processo”, deve-se compreender que se trata, apenas, de uma das hipóteses que pode 
provocar a revogação da Justiça Gratuita, ante o desaparecimento da situação de insufi-
ciência de recursos, o que poderá ocorrer também, por exemplo, se a parte for sorteada na 
loteria ou receber valores consideráveis provenientes de uma herança. Todas as hipóteses, 
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contudo, estão vinculadas a um eixo central, qual seja: desaparecimento da situação de 
insuficiência de recursos da pessoa que foi beneficiária dos benefícios da justiça gratuita.

Vale registrar, por fim, que, talvez para evitar que interpretações literais da norma 
(como aquela que permite o mero acerto de contas acima referido) provoquem a dene-
gação de direitos fundamentais, o Procurador Geral da República – PGR ajuizou ADIN, 
tombada sob o número 5766, em face de algumas alterações introduzidas pela Reforma 
Trabalhista (arts. 790-B, caput e § 4º; 791-A, § 4º, e 844, § 2º). 

Segundo o PGR, a “alteração promoveu restrições inconstitucionais à garantia  
de gratuidade judiciária aos que comprovem insuficiência de recursos, na Justiça do Tra-
balho, violando as garantias constitucionais de amplo acesso à jurisdição e a assistên-
cia judiciária integral aos necessitados”, além de gerar “ônus desproporcionais para 
que cidadãos vulneráveis e desassistidos busquem o Judiciário. Impõem a utilização de 
recursos obtidos em processos trabalhistas para custeio de honorários, sem considerar  
o possível caráter alimentar de tais valores ou a possibilidade de comprometimento  
de necessidades essenciais do trabalhador”. (destaques nossos)

Pretende o PGR, em sede de cautelar, a suspensão da eficácia da expressão “desde 
que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de su-
portar a despesa”. (destaques nossos)

A referida inconstitucionalidade, conforme já dito, não existirá caso a expressão 
“créditos capazes de suportar a despesa referida no caput, ainda que em outro processo” 
seja entendida como a obtenção de um crédito que permita a revogação da Justiça Gra-
tuita, ante o desaparecimento da situação de insuficiência de recursos que, anteriormente, 
justificara a concessão do benefício, e não um mero “acerto de contas”.

Neste sentido, inclusive, importante destacar o enunciado 200 do Fórum Permanen-
te de Processualistas do Trabalho – FPPT, aprovado no V FPPT, em Salvador: 

200. (art. 5º, inciso XXXV da CF/88 e art. 790-B, caput e § 4º da CLT) É incons-
titucional, por violação ao princípio do acesso à justiça, impor que a parte, be-
neficiária da justiça gratuita, que tenha obtido créditos em qualquer processo 
judicial, arque com honorários periciais, exceto se finda, comprovadamente,  
a condição de insuficiência econômica que justificou a concessão do benefício 
da justiça gratuita.

8. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários advocatícios na disciplina 
da lei n. 13.467/2017 – Reforma Trabalhista

Sem dúvidas, o art. 791-A é uma das maiores novidades da Reforma Trabalhista,  
no que toca ao Direito Processual. 

Na disciplina anterior à Reforma Trabalhista, sob influência na Lei n. 5.584/70, 
pacificou-se o entendimento no sentido de que a condenação em honorários advocatí-
cios, em regra, no processo do trabalho, não decorria da mera sucumbência. Conforme  
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Súmulas n. 219 e 329, TST, na Justiça do Trabalho, em regra, a condenação ao pagamento 
de honorários advocatícios não decorria pura e simplesmente da sucumbência, devendo 
a parte, concomitantemente: a) estar assistida por sindicato da categoria profissional; b) 
comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário-mínimo ou encontrar-se 
em situação econômica que não lhe permitisse demandar sem prejuízo do próprio susten-
to ou da respectiva família (art.14, § 1º, da Lei nº 5.584/1970).

Na sistemática da Reforma Trabalhista, contudo, os honorários advocatícios, mes-
mo nas lides decorrentes das relações de emprego, passam a decorrer da mera sucum-
bência, inclusive recíproca, prevendo o art. 791-A, caput, da CLT, que “Ao advogado, ain-
da que atue em causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre  
o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo pos-
sível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa”, bem como o seu § 3º que “Na hipótese 
de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca, vedada  
a compensação entre os honorários”.

Registre-se que, no particular, a Reforma Trabalhista ratificou o entendimento 
no sentido de que os honorários constituem direito do advogado, não sendo admissível  
a compensação pelas partes dos respectivos valores, sendo, inclusive, de natureza alimen-
tar (art. 85, § 14, CPC/15 e Súmula Vinculante n. 47, STF):

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 
vencedor.

(…)

§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, 
com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, 
sendo vedada a compensação em caso de sucumbência parcial.

(…)

Súmula Vinculante 47
Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do mon-
tante principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza alimentar 
cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de pe-
queno valor, observada ordem especial restrita aos créditos dessa natureza.

No que tange à responsabilidade do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento 
dos honorários advocatícios, como visto anteriormente, a concessão de gratuidade não 
afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários 
advocatícios decorrentes de sua sucumbência (art. 98, § 2º, CPC/15), apenas suspende sua 
exigibilidade. Consoante o § 3º do art. 98, CPC/15: 

Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão 
sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas 
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se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as 
certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insufi-
ciência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-
se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. (destaques nossos)

Em sentido semelhante, a nova disciplina do tema pela CLT, consoante alteração 
promovida pela Lei n. 13.467/2017 – Reforma Trabalhista (art. 791-A, §4º, da CLT):

Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em 
juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa,  
as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspen-
siva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos 
subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor  
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos 
que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, 
tais obrigações do beneficiário. (destaques nossos)

Assim como foi destacado quando da análise dos efeitos da concessão da Justiça 
Gratuita quanto ao pagamento dos honorários periciais, quanto aos honorários advoca-
tícios, necessário que se compreenda a referida norma pela adequada interpretação da 
expressão “créditos capazes de suportar a despesa”, devendo esta expressão ser entendida 
como crédito capaz de retirar a parte (beneficiária da Justiça gratuita) da condição de  
insuficiência de recursos. 

Não se trata, pois, de uma capacidade apenas “matemática” de suportar a despesa, 
ou seja, não se trata de dizer que o mero fato de a parte, beneficiária da justiça gratuita, 
ter recebido, no processo trabalhista ou em qualquer outro processo judicial um crédito 
superior ao valor do seu débito de honorários permite, por si só, que se cobre dela o valor 
relativo aos honorários advocatícios, mediante retenção deste valor devido a título de ho-
norários do valor do seu crédito obtido no processo. 

Assim, tal qual deve ocorrer com relação aos honorários periciais, para que se torne 
exigível a cobrança dos honorários advocatícios da parte beneficiária da justiça gratuita, 
não basta que seja faça um mero acerto de contas, não basta que seja tenha uma mera 
capacidade matemática. 

Fundamental, pois, para tanto, que o recebimento do crédito, pela parte beneficiária 
do benefício da justiça gratuita, seja suficiente para retirar a parte  (beneficiária da Justiça 
gratuita) da condição de insuficiência de recursos, ou seja, um crédito capaz de retirar-lhe 
da condição de insuficiência econômica que justificou a concessão do benefício: capacida-
de efetiva, portanto, de suportar a despesa.

Neste sentido, inclusive, importante destacar o enunciado 201 do Fórum Permanen-
te de Processualistas do Trabalho – FPPT, aprovado no V FPPT, em Salvador: 

201. (art. 5º, inciso XXXV da CF/88 e art. 791-A, § 4º da CLT) É inconstitu-
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cional, por violação ao princípio do acesso à justiça, impor que a parte, bene-
ficiária da justiça gratuita, que tenha obtido créditos em qualquer processo ju-
dicial, arque com honorários advocatícios, exceto se finda, comprovadamente, 
a condição de insuficiência econômica que justificou a concessão do benefício 
da justiça gratuita.

A diferença da disciplina da CLT em relação ao CPC/2015, neste particular, pois, se 
refere apenas ao prazo que antecede a extinção da obrigação, já que a CLT prevê que ele 
será de dois anos, ao passo que o CPC/2015, como visto, fala em cinco anos.

Afastada, portanto, a ideia de que seja possível promover um “encontro de con-
tas” de modo a retirar do crédito devido ao reclamante (se beneficiário da gratuidade)  
os valores devidos a títulos de honorários ao advogado da parte contrária. A interpretação 
da possibilidade do mero acerto de contas, conforme também ocorre com os honorários 
periciais, viola o direito fundamental de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CRFB/88), 
bem como esvazia, por completo, o direito à gratuidade de justiça (art. 5º, LXXIV,  
da CRFB/88), sendo, pois, inconstitucional. 

Ademais, importante que se diga que a retenção decorrente da interpretação do 
mero acerto de contas (capacidade matemática) também violaria um dispositivo trazido 
pela própria Reforma Trabalhista, qual seja: o art. 878 da CLT, que passou a vedar, salvo 
na hipótese de jus postulandi da parte, o início, de ofício pelo Magistrado, da execução.

Isso porque, se o Magistrado entender ser possível reter, do crédito que o reclamante 
tem a receber, o valor dos honorários advocatícios devidos ao advogado da parte contrá-
ria, estará o Magistrado, de ofício, executando o referido crédito do advogado da parte 
contrária, violando, assim, o art. 878 da CLT.

Neste sentido, inclusive, importante destacar o enunciado 202 do Fórum Permanen-
te de Processualistas do Trabalho – FPPT, aprovado no V FPPT, em Salvador: 

202. (arts. 791-A, §4º e 878, da CLT) O §4º do art. 791-A da CLT não permite 
a retenção, pelo Juiz, do valor devido ao advogado da parte contrária, já que se 
trataria, neste caso, de execução de ofício, vedada pelo art. 878 da CLT.

Portanto, a sistemática da exigibilidade da cobrança de honorários advocatícios 
exige uma execução autônoma (leia-se, nos mesmos autos do processo, porém iniciada 
pelo próprio advogado), com respeito ao contraditório da parte que fora beneficiada com  
a gratuidade de justiça (arts. 10 e 99, § 2º, do CPC/2015), de modo que reste comprova-
do que o crédito (seja ele decorrente de processo judicial, de loteria, de herança ou de 
qualquer outra via lícita) recebido (efetivamente recebido) pela parte foi suficiente para 
retirar-lhe da condição de insuficiência econômica que justificou a concessão do benefício 
da justiça gratuita.
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Assim, para que a parte, beneficiária da justiça gratuita, venha a ser responsabilizada 
pelo pagamento dos honorários advocatícios, necessário será: primeiro, que o credor (ad-
vogado da parte contrária) demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de 
recursos que justificou a concessão de gratuidade, seja pela obtenção, em juízo, ainda que 
em outro processo, de créditos capazes de suportar a despesa, seja pelo recebimento de he-
rança, prêmio de loteria ou qualquer outro fato suficiente, em qualquer caso, para retirar 
a parte beneficiária da Justiça gratuita da condição de insuficiência de recursos e; segun-
do, que, diante desta demonstração, o Juiz, respeitado o contraditório (arts. 10 e 99, § 2º, 
do CPC/2015), revogue a decisão que concedeu à parte os benefícios da justiça gratuita, 
para, somente a partir daí, se dentro dos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da 
decisão que as certificou, ser possível, efetivamente, cobrar da parte, antes beneficiária da 
justiça gratuita, os valores relativos às obrigações decorrentes de sua sucumbência.

Neste sentido, inclusive, importante destacar o enunciado 205 do Fórum Permanente  
de Processualistas do Trabalho – FPPT, aprovado no V FPPT, em Salvador: 

205. (arts. 790-B, caput, e 791-A, § 4º, da CLT) A revogação do benefício  
da justiça gratuita, necessária para viabilizar a execução dos honorários peri-
ciais ou advocatícios em face do beneficiário da justiça gratuita, somente pode 
ocorrer na fase de execução, quando do efetivo pagamento do crédito, que 
retire a sua condição de insuficiência econômica.

Também nesse ponto, e certamente com o mesmo propósito, o PGR ajuizou ADIN, 
já citada, pretendendo a declaração de inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, com a 
suspensão da expressão “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro pro-
cesso, créditos capazes de suportar a despesa”.

A referida inconstitucionalidade, conforme já dito, não existirá caso a expressão 
“créditos capazes de suportar a despesa referida no caput, ainda que em outro processo” 
seja entendida como a obtenção de um crédito que permita a revogação da Justiça Gra-
tuita, ante o desaparecimento da situação de insuficiência de recursos que, anteriormente, 
justificara a concessão do benefício, e não um mero “acerto de contas”.

9. Conclusões
Na linha do quanto exposto, possível concluir que:

a) a alteração da redação do § 3º do art. 790 da CLT, substituindo o critério do recebimen-
to de salário igual ou inferior ao dobro do salário mínimo pelo critério de recebimento 
de salário igual ou inferior a 40% do teto do INSS, ampliou o acesso à justiça, na medida 
em que passou a permitir ao Juiz, a requerimento ou de ofício, a concessão do benefício 
da justiça gratuita a quem receba salário, considerando os valores do ano de 2018, entre  
R$ 1.909,00 a 2.258,32, o que não seria possível caso mantido o critério do recebimento de 
salário igual ou inferior ao dobro do salário mínimo;

b) a alteração da redação do § 3º do art. 790 da CLT e inclusão, neste artigo, do § 4º, con-
sagrou a impossibilidade de concessão, de ofício, do benefício da justiça gratuita àqueles 
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que recebam salário superior a 40% do teto do INSS, já que a possibilidade de concessão, 
de ofício, da justiça gratuita, está prevista apenas no § 3º do art. 790 da CLT, que, após a 
Reforma Trabalhista, passou a contemplar apenas uma hipótese de concessão do bene-
fício: receber salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

c) a substituição da expressão “declarar” pela expressão “comprovar”, para fins de con-
cessão do benefício da justiça gratuita, não teve o condão de promover qualquer alte-
ração na sistemática processual até então vigente, de modo que a sistemática continua 
a mesma, qual seja: c.1) se a parte recebe salário superior a 40% do teto do INSS, junta 
declaração de pobreza (assinada pela própria parte ou assinada por advogado com pode-
res específicos para esse fim — art. 105 do CPC/2015 e Súmula n. 463 do TST) e não há, 
nos autos, elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de 
gratuidade, o Magistrado deve conceder o benefício da justiça gratuita, já que, neste caso, 
a declaração de pobreza, em face da presunção legal de veracidade que ostenta (art. 99,  
§ 3º, do CPC/2015) não exige prova do estado de insuficiência econômica (art. 374, IV, do 
CPC/2015); c.2) se a parte recebe salário superior a 40% do teto do INSS, junta declaração 
de pobreza (assinada pela própria parte ou assinada por advogado com poderes específi-
cos para esse fim — art. 105 do CPC/2015 e Súmula n. 463 do TST), mas há (provas pree-
xistentes ou produzidas pela parte contrária), nos autos, elementos que evidenciem a falta 
dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade (impossibilidade de arcar com as 
custas do processo), restará elidida a presunção de pobreza resultante da declaração jun-
tada, cabendo ao Magistrado, neste caso, antes de indeferir o benefício da justiça gratuita, 
determinar à parte a comprovação do preenchimento do referido pressuposto, qual seja: 
não possuir condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou 
de sua família, o que poderá ser feito mediante documentos que comprovem seus gastos 
mensais (comprometimento dos seus rendimentos), comprovando, assim, que, mesmo re-
cebendo salário superior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social, não possui condições de pagar as custas do processo 
sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

d) a Justiça Gratuita não consiste em uma dispensa (definitiva) do pagamento das despe-
sas processuais, mas mera inexigibilidade (temporária) quanto a tais despesas, enquanto 
mantida a condição de insuficiência de recursos que justificou a concessão da medida. 
Vale dizer, uma vez alteradas as condições econômicas da parte, de modo a permitir con-
cluir não ser mais insuficiente para arcar com despesas processuais, sem prejuízo do sus-
tento próprio e/ou e sua família, tais despesas podem ser integralmente exigidas, desde 
que isso ocorra no prazo de cinco anos (no caso do processo comum, sendo o prazo de 
dois anos, no caso do processo do trabalho), a contar do trânsito em julgado da decisão, 
respeitado o contraditório;

e) a gratuidade de justiça não dispensa o pagamento, mas apenas o adiantamento da des-
pesa, e, se sucumbente, suspende a exigibilidade das despesas processuais e honorários 
advocatícios;

f) o mero fato de a parte, beneficiária da justiça gratuita, ter recebido, no processo traba-
lhista ou em qualquer outro processo judicial, um crédito superior ao valor do seu débito 
de honorários, não permite, por si só, que se cobre dela o valor relativo aos honorários 
advocatícios, mediante retenção deste valor devido a título de honorários do valor do seu 
crédito obtido no processo. Não se trata, pois, de mero acerto de contas, de mera “capaci-
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dade matemática” de suportar a despesa. Fundamental, pois, para tanto, que o recebimen-
to do crédito, pela parte beneficiária do benefício da justiça gratuita, seja suficiente para 
retirar a parte  (beneficiária da Justiça gratuita) da condição de insuficiência de recursos;

g) para que a parte, beneficiária da justiça gratuita, venha a ser responsabilizada pelo pa-
gamento dos honorários advocatícios, necessário será: primeiro, que o credor (advogado 
da parte contrária) demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos 
que justificou a concessão de gratuidade, seja pela obtenção, em juízo, ainda que em outro 
processo, de créditos capazes de suportar a despesa, seja pelo recebimento de herança, 
prêmio de loteria ou qualquer outro fato suficiente, em qualquer caso, para retirar a par-
te beneficiária da Justiça gratuita da condição de insuficiência de recursos e; segundo, 
que, diante desta demonstração, o Juiz, respeitado o contraditório (arts. 10 e 99, § 2º, 
do CPC/2015), revogue a decisão que concedeu à parte os benefícios da justiça gratuita, 
para, somente a partir daí, se dentro dos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado  
da decisão que as certificou, ser possível, efetivamente, cobrar da parte, antes beneficiária 
da justiça gratuita, os valores relativos às obrigações decorrentes de sua sucumbência.
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